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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Construindo agora ofxrturo COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

f> H t f t I r U B A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 004/2026
PREGÃO ELETRÔNICON" 014/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0858/2025

O Município de Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitação do Município de Timon

- MA, com sede na Praça São José, S/N", Bairro: Centro, na sede da Prefeitura Municipal de
Timon/MA, inscrita no CNPJ sob n° 06.115.307/0001-14, doravante designada CONTRATANTE,

neste ato representado pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Timon/MA, a Sra." Rosânia Francisca Medina , brasileira, advogada, portadora do RG n°

1232878992 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 004.219.413-08, residente e domiciliado na Rua

Miguel Simão, n“ 824, APT 404, BLOCO: A, Bairro: Centro, Timon - MA, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS n" 014/2025, publicada no 19/12/2025, processo administrativo n." 0858/2025,

RESOLVE registrar os preços da empresa B DE S BORGES COMERCIO DE GASES, inscrita
no CNPJ sob o N“ 38.425.303/0001-29, com endereço na RUA 12 DE OUTUBRO, 1119 -

CENTRO - ALTOS-PI, e-mail: lJSEGASESPlAUiraGMAIL.COM. representado por Bruno de

Sousa Borges, CPF n“ 081.214.774-09, para os itens abaixo indicados na presente ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada, na condição de vencedora, e na quantidade cotada, atendendo

as condições previstas no edital do Pregão Eletrônico n” 014/2025 acima citado, autuado no processo

administrativo n" 0858/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n"
14.133/21, do Decreto Federal n" 11462 de 31 de Março de 2023 e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto a Contratações futuras por meio de REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS A GRANEL, COM CESSÃO E MANUTENÇÃO DE
TANQUE, FORNECIMENTO PARCELADO DE GASES MEDICINAIS LIQUEFEITOS E
COMPRIMIDOS, INCLUINDO OS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO E ARMAZENAMENTO COM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO RDC N°
50 DE 21.02.2002, DA ANVISA, ABNT
ATENDER AS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ

FIRMINO DE SOUSA E SAMU, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS Pregão n" 014/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2 A presente Ata fica disponibilizada para o uso da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMS para posterior e oportuna contratação conforme a demanda do órgão/ente do Município, sendo
obrigação desta, o controle sobre os preços dos serviços.
1.3 O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gcrenciadora da Ata de Registro de
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar/executar o objeto, no prazo
previsto, sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza,
conforme a disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

' 1.1.

NBR 12. 188/2012, NBR 13.587/98, PARA

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições

ofertadas na proposta da empresa detentora da presente Ata são as que seguem:

2.1.
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I.ÒTR ÚNICO ^ '
DKSCKKAÕ \‘AI,OR TOTAl.\AI.OR

LMT.
ITKM QUANT. UNII). MAKCA

l-omcciiiiciilo dc üxitiiiiin líquido inodiciiul,
oxigciiio liquido, inodoro, azulado. Ü2 31.9'J
Ci Mül., Icoi iiiin do purc/a i, V V u.m)

incdicimil. ariiia/unado um ianques ciioqôiiicus.

O.sl^õnio Gasoso Medicinal; Gás comprimido,

aspccio ITsico incolor, inodoro, (oriiiula química 0',

massa molecular 31,99 G 'Mui. prau de pureza
miniina de 99,5%, acondieionados em cilindros de

_ _ _ „I£3ns2ortc		

Gás Comprimido, nome Ar Comprimido Medicinal,
●ispecio lisico iiiciie, incolor, inodoro, lórmula

química misuira de Oxigênio e S'i(rogêiiio. Grau de
1’iircza Teor de 02 entre 21 c 22,5%. caracicrisiica

adicional uso.

Cilindro gás. malerial avo carbono, lipo gás oxigênio,
capacidade liidráulica 7 litros volume aié I m\

Ciliihlio pás, malciial ,ici> c.trhono. c.ip.icid.ulc

hidiáulie.i de -40 liuos, (ipo pás oxi.acuio, volume "
III ■

iKllO ^.1». llMiliJlltU «lyv>. i.ci|)as.i(MUL. IMOiavcllccl Uw

Upc* oj. r\''*

voluini

\ '.i\ u.,1, tipo tcjilíladoKi. apÍK.ti,M4* a

RS
rs; I (MS nnn.pnFORTGXS

y.s.üuo ,\i I i.uu
1

RSCarg RS 100.000.00l-ORTGAS
100.001.000 a

1

RS
3 19.250 i M' l-ORTCiAS RS 628.320.00

32,6-JI

RS
4 50 Umd GALZIIR RS 50.000.00

1.000.00

RS
5 RS 80.000.0050 Unid OALZRR

1.600.00

RS
6 RS 90.000,0050 Unid GAI./l-R

1 xim.oo
●) ii:

l

RSt

7 50 Unid flAl.ZKR RS 8,.500,0n
170.00

\',iK iiKi. Iipu leglilcidura, .iplic.iváci icde de .e

Cimiin iniulii

\ .iIn ul.i. IJ[HI vcpuljdoia, .iplu-avái' ctlitulio de
Ciximi triiidii

V.iRiil.i, lipo rcgul.idoi.1, apUe.iv<u‘ uliiidvo .tc
iiMpcnio

I i.iMiineiu), vcim|«'iiciilcs lluiuadoi cslêncu. ihiíc.i
. "lle^ál' c íib.i' cni lal.i", cniiexái) niikI.i c.hi.-n.';

.:iid:i c nisea eiii l.ilào ciniiuido. c.i|'iicidai,lc Iluxip 0 ,i
1 ■■ I iinti, apliepiyâii conirole l!usi» uxiiicnm pi .'dk'ii;!;

I l'.iM'niieiiu. uiniponenic' lliiuuidoi eslédvo. pijic.i
euiicxâo c. em laluu, coiiexiiu ..ud,; e lua eni

RS
8 50 Umd GA1.Z1--R RS 8.750,00

I75.00

RS
9 50 Unid GAI.ZRR RS 20.000,00

400,00

RS
10 50 Umd RS 19.750,00gai./.i-:r

395,00

RS
1 1 120 Unid GAl.ZRR RS 18.000.00

150,00

RS
12 120 Unid GAl.ZKR RS 18,(>(J0.00

lalào eionuulii. eiipaciil.idc lliisu i' a 1 x I i!'i;i.
a|ilie,H.in conliolc Huxii ai ciiiiii>iiiiikIo inediein..'

roíiud.i dilpl.i, g.ls .\v iiiLdicinal m.ilcii.il o'; j>i< me...!
e.iomadii, Iipo dnpl.i. cji.ic(eri.<tiea'. ;uli.'.p>n;,K

cones,io em v, diáiiieiio .vaida 7. |u ixd

Tomada gás/ai, material corpo melai cromado. tipo
dupla, aplicavào oxigênio medicinal, caracieristicas

eii; \, diánieli,

15.5,00

RS
13 50 Unid GAl.ZKR RS 9,000,00

180,00

RS
14 50 Unid (lALZlèR RS 9.250,00

1X5,00
.idieioi 1,1,. ..11.1.1

15 Unid RS 9.601),(ll)120 GAiy.KR RS 80.00
_ . .'Ii.iiic <cic.i ile 2.5q ml eoiiipuiiciUcs i. vcd.ieáii	

I mídilic.idoi p .\i Compiimido, Uui.mlio uiih.ii iipo
)i a-iM. toluine eeiv.i dc 250 ml eoiiipotieiile^

vedai,.ii> _
Kil dc OMgcniii. eqinp.idp) eoiu eilmdio de aUimniio

I .ilc ●1,6 lilio.s), eoin eainnlio de nielal paia li.m-.(X’ite

dl' cilindiii eum rodi/io, regiil.uloi de i'Siçê;in' com
Ouxômeiiii. uiiihíiOc.kIoi, niá-.e.ira de oxipcn.ivão e

_ L.'iiiula n.iNal		
V.Al.OR TOT M- (iloia lmlllòe^ duzenlos e mivem.i e nove iml mneeenloN e veleiila le.ii-i

16 120 Unid GAI./.KR R.S 85.00 RS 10.200,00

RS
17 50 Unid RS 175.000,00(ÍAI-ZKR

3.500.00

RS 2.299.970,00
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2.2 A lislügcm dü ciiclnsia) de rcser\’a para os itens específicos no presente registro de preços
constará na ata a ser gerada pelo sistema eletrônico do Portal de Compras Publicas após o final do
prazo estipulado para a intenção de registro no relerido cadastro.
2.3 A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada,

ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.

2.4 A aquisição objeto da licitação do Pregão F.lelrôiiico n° (114/2025, para os itens acima
indicados, será solicitada diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços. Hmpresa BRUNO
1)K S BOKGKS COMKRCiO DF (ÍASKS. inscrita no CNPJ sob o N" 38.425.3113/0001-299. sem a

cobrança de encargos, aluguéis ou ônus. de qualquer natureza, conforme a disposição do itens em
total conformidade com a proposta rcadequada. lülital. Termo dc Referencia e demais anexos ao
Edital.

2-5 Todos os ônus decorrentes dc substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados ás

exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para
0 Contratante para a Administração Publica do Município de Timon, e deverão ser realizadas no prazo
máximo estipulado pelo órgão interessado/solicitantc, contados do pedido formal das unidades
usuárias ou detentores, que poderá ser realizada de forma presencial ou por meio digital por endereço
eletrônico c-inaii.

2,6 A liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitanies. que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, vulor/preço registrado, indicação c dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens c demais despesas
correlatas.

Desde a data da assinatura da Ala de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e

quaisquer providências que forem necessárias para assegurar o satisfatório fornecimento do objeto
de.sta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento dc qualquer unidade requisilante sofra
solução de continuidade c/ou dcsabastecimcnto.

A ADMINISTRAÇÃO MUNICTPAL não se obriga a firmar as conlrataçõc.s que poderão
advir do Registro do Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

2,7

2.H

O.s preços registrados em Ala de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer7,9

cidadão através de requerimento devidamente comprovado c fundamenlado;

ronsideram-se órgãos participantes deste Registro dc Preços, o órgão que provocou a2.10

demanda c abertura do processo licitatório e/oii os óigàos/enle.s da administração pública municipal
dc Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a intenção de registrar os preços c'ou que apenas tiveram
suas demandadas consolidadas por meio de planejamento realizado pela Secretaria Municipal dc Saúilc -
SRMS

2.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo dc que trata o 1" do art. 65 da I,ci n" 14.133^21.
2.12 I: facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata dc registro de preços no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remane.scenics. na ordem dc classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

A recusa injiistificada de rornecedor. em assinar a ala. dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas e pre\ ista no edital da licitação
e ainda nos Decretos .Municipal n“ 02.13/2021 e n" 080/2021.

2.14 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15 A contratação como(s) fomeccdüi (cs) l egistrado(s) será feita por meio de solicitação expressa

2.13

Comissão Permanente de Licitação - CPL
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ao órgão gerenciador da Ala, quando da autorização expre.ssa. o órgão interessado então deverá
conlralar com o fornecedor indicado, com preço registrado cm Ala. e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem,
2. i 6 Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

3 ÓKGÃ()(S) GF.kF.NClADOEÍ F. l’ARTICn>AN'I F(S)
Alas do Sistema de Registro de Preço deste Municipio poderão ser usados por qualquer ente

ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e (úndaeional, fundos especiais e
Ioda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Municipio. independente de intenção
de registro de preços c mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de 1'reços.

A Secretaria Municipal de Saúde - SF.MS é o órgão gerenciador do Sistema de Registro de
l'reços do município, sendo responsável pelo seu controle e ucompanhainenlo.

Orgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Tímon (,|ue participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços, ou que esteia contemplado por meio de
planejamento interno e centralizado pelo Departamento dc Compras da Secretaria Municipal dc
Saúde do Município dc Timoii, c integra a ata dc registro dc preços;

3.1

3.2

3.3

3.4 I)A SOI.lCn ACAO F DO FORNFCIMENTO.

3.4.1 Da Solicitação:

3.4.1.1 Os órgãos^emes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo gerenciamento
dl) SRP. eonieniio a descrição completa do produto que pretende adquirir contralar-comprar com

quantidade, preço unitário, preço loial, preço do lote e prazo de fornecimenlo e referencia da ala que

pretende aderir. Fm sequência será emitida liberação ao órgão inlcressado. O órgão providenciará

contrato ou termo equivalente (ordem de fornecimento nota de empenho) conforme a Lei. Junto ao

delenlor da Ata. para que proceda a enirega/forneciniento.

3.4.1.2 Na ürdem de Furnceimemo ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação

Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menus a Fonte, a Classificação Funcional e o
Flemenio dc Despesa

3.4.2 Do Fornecimento:

3.4.2.1 De posse da Nota de Fmpenho c/ou Ordem de Fornecimento, o delenlor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Fdilal e Termo de Referência Anexo I, a eoiiuir do cneaminliamcnto dos citados

documentos, que poderá ser feito de modo presenciai ou elcirunieo por e-maü, entregará o objeto

(itens .solicitados), mediante comprovação ou atesto da ontrcga/lurnecimonto.

4 DA ADFSÃÜ A ATA DF REGISTRO DE PRFÇOS.
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições c as regias estabelecidas na Lei n" 1 t.1.3.’, dc 20.21 c nu Decreto Municipal n"
0231 de 25 de Janeiro dc 2021.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro de 1’ieços. observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneciniciito por adesão, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormenie assumidas eoin o órgão gerenciador c órgãos

Comissão Permanente de licitação - CPI
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pailicipantcs do iminicipio de Tinion - MA.
As aquisições ou eoiunilações adicionais a que se refere este ilcni iiào poderão exceder, por

órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro dc preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.4,1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007, o órgão gerenciador somente
autori/ará a adesão caso o \alor da contratação pretendida pelo aderente, somailo aos xxilores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou Já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.0ÜÜ.UÜ (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n'’2957/201 i -

4.3

4.4

P).

4,5 Ao órgão não participante que aderir à ata compelem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo foniecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dc cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, veritlcar a
habilitação da empresa entre as demais exigências para a contratação.
4.6 Após a aiitori/ação do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em ate noventa dias, obser\'ado o pra?o de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e juslilleadamcnle. a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, de.sde qitc solicitaria pelo
órgão nàü participante.

4.6.2 O órgão gereneiador somente pi>derá autorizar adesão á ala após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata. exceto quando, jiisiiricatlamenie. não houver prcnlsão uo
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

4.6.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parlicipatilc Administração Pública
Municipal dc Timoii^MA deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em ate noventa dias,
observado o prazo dc vigência da ata.
5 \ ALIDADE DA ATA.

5.1 O prazo de validade ê dc i 2 tdoze) meses contados da publicação no PNCP. Podendo o mesmo ser
pronogado obedecendo os limites contidos no art. 106 da I.ci n" 14.133. de 2021

6 REVISÃO E CANCEI.AMF.XTO.

6.1 A Administração poderá realizar pe.squi.sa de mercado periodicamenie, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de veritlcar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor dc compras da Secretaria Municipal dc Saúde -- SHMS.
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência dc e\'cnlual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações jimio ao(s) fornecedor(es) .
0.2.1 Oiiando o preço registrado se tornai superior ao preço praticado iii> mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fonieccdor(cs) para iiegociar(cm) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.2 O fonicccdor qiic não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.

Comissão Permanente de Licitação - CPI
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6.2.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceilareni reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classillcação original no cadastro de reserva.

6.3 Quando o pieço dc mcicado se toiiiar superior aos pie>\r. ;

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6,3.1 Diante dc caso imprevisivel. que não seja a mera tluluaçào de preços de mercado, liberar o
fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra ames do pedido de rornccimeiuo.
e sem aplicação da penalidade, desde que confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.3.2 Convocar os demais lornecedores para assegurar igual opoilunidadc dc negociação.
6.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vanlajosa.
6.5 O pedido de reajuste não suspende a obrigação do lieilame de fornecer quando convocado pelo
usuário da ata. aquele que atrasar ou retardar o rornecimenlo proveniente da ata e contrato,
independente de qualquer jusiilícaliva, poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no inslruniemc) e
na lei que regulamenta a espeeie.
6.6 A mera tluiuação que eleve o preço dc mercado de itens registrados cm ala não será motivo para
a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fuiulameiitos para a liberação deverão ser
notórios e comprovados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Cônstíuinrio agora o foturc

Jo.s c O roi'i)cccdoi nài) |Hk!cr’i.

REGISTRO DO l ORNECEDOR .SERA CA.NCELADü QUANDO:6.7

6.7.1 Dcscumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7,2 Não retirar e cumprir com a nota de empenho, ordem de fornecimenio ou insimmenlo
equiwilcüle iio pia/.o c.^t.ibclcciuu pela .Adiuiiu.^traçàu, .sem |u.^lllle.m^a .iceiia^ci.
6.7.3 Nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste sc tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4 Sofrer sanção iulmiiiistraliva cujo efeito lorne-o proibido de celebrar contrato adminisiralivo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.7.5 Nào assinar a ata e'ou contrato, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,
agir com desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação fomial.
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 c 6.7.4 .será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9 O cancelanienlo do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente dc caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cuniprimenlu da ala. devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1 Por razão de iiitcrcssc público; ou
6.9.2 A pedido do fomecedor.

7 DAS FRNAI,IDADES.

7.1 O deseumpí imeiuo da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação
das penalidades estaheleeidas no Edital e .\iiexos do l*regãij EleU-ôiiico n" 014/2025.
7,2 As sanções do item acima também se aplicam aos inlegrantcs do cadastro de resen a. cm pregão
para registro dc preços que. convocados, não honraicm o compromisso assumido injusliíieadamenle,
nos termos do Decreto n® Ü8Ü/2Ü20.

7.3 É da competência do órgão gcicneiador a Comissão Permanente de l.icitação a aplicação das
penalidades dccon cnles do deseumprimento do pactuado nesta ala dc registro dc preço, exceto nas

hipóteses cm que o descumprimenlo disser respeito às euiUiataçòcs dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4 O órgão pai ticipame deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocoirêneias previstas

Comissão Permanente de licitação - CPI

Praça SàoJosé, s/n-. Centro, limon - MA.



PROC.N"

IMTIMON ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PCRMANCNI E Dt LICIIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE I IMON - MA

FLS

>J\^RUBRICA

Const ru i ndo agora o fu:

no iii l. 25 Ducruto Municipal n" 0251 ilc 25 ilc Janeiro de 2021. dada a neees.sidade dc inslauração de
procedimenlo para cancelanicnio do rcgi.slro do fornecedor.

8 CONDIÇOES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no lülital e Anexos do Pregão Eletrônico n 014/2025. na qual
passa a vincular essa ata como se transcritos estivem.

I: vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ftxados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o 5 l"do art. 65 da Lei n" 14.1.53. de 2U21 e nos termos do Decreto
Municipal n" 0231 de 25 dc Janeiro de 2021.

8.1

8.2

O detentor da ata de SkP deverá a tender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas prcferencialmcnte por meio do endereço eletrônico informado no certame licilatório.
üs preços registrados, nos termos do § 4“ do artigo 15 da Lei n” 14.133, dc 2021 tém caráter

dc orientar como preço má.vimo

A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigêneia da Ata de
Registro de Preços;

Caso 0 objeto fornecido não corresponda às especificações cditalicias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuizo da aplicação das sanções prc\ istas no edital e nesta Ata.

Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a reecbcr o pedido, este fato
deverá ser comunicado oficialmenie a Secretaria Municipal dc Saúde - SHMS para as providências
cabíveis.

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

A detentora da Ata de Registro dc Preços deverá comunicar à Secretaria Municipal dc
Administração c Gestão tle I’essoal - SE.MAG. toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para
atualização.

8.8

As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14,133. dc 2U21, com alterações introduzidas
pela Lei n“ 14.133. de 2021 ou legislação que as vierem a substituir.
8.10 Ao detentor da Ala cabe assegurar o Ibrnceinienlu do produtos conforme definido na sua
proposta c accilo pela Secretaria Municipal de Saúde - SHMS, scni prejuizo de todas as disposições
previstas no Código do Consumidor.

Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competenie, por força de lei.
0 Foro da cidade de Tiinon. observadas as disposições conslanics do 5 6“ do artigo 32 da Lei n^'
14.133, dc 2021

8.12 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do ccitamc (cadastro
reserva), será registrada ao sistema elcirunicu a()os a linaliz.açáu uu prazo previsto im sisicma,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dtias) vias de igual teor, que,

depois dc lida e achada em ordem, vai a.ssinada pelas parles.

8,9

8.11

Jinion - MA. 11 dc Fevereiro de 2026

V

Rii.sâtiia l'1'aiic

Presideme da Comissão 1

teiliiia C'osla

inciiic dc Licitação - CPL

Portaria n" OS.2/202.5 - fiP
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Construindo âgoia o futui o

rOUÍA 1)R ASSINATURA

ATA DIC RF.GISTRO I)K RRF.ÇOS Ü04/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N ' (114/2025

PROCESSO ADMIMSTRA ITNO N® 1)858/21)25

TERMO DE ASSINATURA

A empresa BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES, inscriia no CNPJ sob o N“

38.425.303/0001-29. eom enileres:o na RUA 12 DE OUTUBRO. 1119- CENTRO - ALTOS-I»!, e-mail:

USEGASESPIAUbnTiMAU.COM. representado por Bniiio de Sousa Borges. CPF iV 081.214.774-

09. Por imennédio ile sen reprosciuanlc legal, que abaixo subscreve e concorda plenainenle com us

termos e conteúdo da ATA de Registro de Piei;os n® 004/202Ú, icfcrente ao Pregão líleirônieo n“

014/2025 Processo Administrativo N® 0858/2025 do Miinicipio de TIMON — MA, que tem por objeto:

Contratações futuras por meio cie REGISTRO DE l’RE(,'OS VISANDO EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS A

GRANEL, COM CESSÃO E MANUTENÇÃO DE TANQUE. EORNECIMENTO PARCELADO DE GASES

MEDICINAIS LIQUEFEITOS E COMPRIMIDOS. INCLUINDO OS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO E

ARMAZENAMENTO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA lí CORRETIVA. EM CONFORMIDADE COM

A RESOLUÇÃO RDC N" 50 D1-; 21.02.200.2. DA ANVISA. ABNT - NBR 12. I88,'20l2, NBR 1.2.587.'‘1X. PARA
ATENDERAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. KXSÉ FIRMINO

DE SOUSA E SAMU, CONFORME CONDIÇÕES. QUANTIDADES lí EXIGÊNCIAS líSTABlíl.IICIDAS
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, como .se nesse termo estivesse iranscrilo, estando na condição dc

adjudicatária e por esse termo delentura da presente ala de SRI’ para os itens:

LOTE UNICO

DKSCKlÇ.U» \ Al.Ult I UTaI,\Al.t>K

UMT.ITKM QLANT. M,\l«:.\

Eoniceimenio dc uxigênio liquido medicinai.

; j oxigenio liquido, iiiodoru. uz-uludo, 02 31,99
G/MOL, teor min dc puro/a 99.5% V V uso

medicinal, urmazenado cin tanques

criogcnicos.
Oxigênio Ga.soso Medicinal: Gás comprimido,

aspecto fisico incolor, imuloro, fornuila

química OL ma.ssu molecular .3 1,99 0/Mol.
grau de piire?a miniina de 99.5%,

acondiciojiados cm cilindros dc lianspui tc
Gás Comprimido, nome Ar Comprimido
Medicinal, a.spccio llsico incilc, incolor,

inodoro, (omnda química misluni dc Oxigênio
c Nilrogcnio. Grau de Purc/a Teor dc 02 cnire

21 c 22,5%, caracicristica adicional uso.

Cilindro gás, material aço carbono, tipo gás
oxigenio, capacidade hidráulica 7 litros

volumcjilc I m‘.
l'ilindi'0 gás. rnatcii.d aço cai borio, capacidade

hidráuiica dc 40 iitros, tipo gás oxigênio.

RSRSFORTGA

1.(I45.0Ü«,()011,0095.ÜÜ0 SM'
I

RSRSEOKICiA
Carga 100.000,00100.001.000 S

t

I

EORTGÃ I RS RS
19.250 M'

628..)20.0032.61S

RSRS
GALZER4 50 Umd

50.000,()01.000,00

R$
RS 80,000,00GALZ.ER5 50 Unid

1.600,00

Comissão Permanente de Licitação ● CPL
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I ilnklro ”.is. muii;ri;ii capacidade

Imli.iuIuM de 511 litios, upu üá.- o\:eci!K>.
volume IU m

flS

RUBRICA v-S::

RS
RS 90.000,0050 Uiiid GALZI-.R6

I.XOO.OO

V .ilviiLi, tipo leiiuladuiM, aplieai,;âi) rede de

_ _ oMjrciiio
Válvula, lipi! icpulíuliirü, aplicavàn rede de -ii

cumpí iniido	

RS
RS 8.500,007 50 Lliiid GAi.ZER

170.00i

RS
RS 8.750,00508 Uiiid GALZER

175.00
RSRS

9 30 ünid GAL/.i.K
70.000,00400,00ar_i'i>mpri mído

uli„ lepal.uiiua, api.i.ie

_ _ ilXl^élIlO
I liixénieiiii. Cl)mp()neule^ ilsuiiador e>terieü,

poic.i euiiexâii e aba,-; em lalão, ecmexào caída
cone\,‘io saida e rovea em iaião cromado

«.apaeul.ide !luxo 0 a 15 1 miii. aplie.ivãi'
ecuiirolc fluxo oxieéiiui modiema!

RS RS.1

50 L’nid GAl.ZllR10
395,00 19.750,00

RS RS
120 Unid GALZER

150.00 18.000,00

l liixòmelni, cumponeniec niiliiadei oTérie: .

poicj conexão c abac eni lalão, conexão -.aid.i
e. Kicea eiii lai.io eioiiiado. capacidade iIom' lí

a I 5 I min, aplieaíào eonimle íluxo ,:r
coiiiprimido iT.edieiii.il

Tomada dupla, gás Ar medicinal matéria!

anpo melai eromado, tipo dupla,
earaeiei í.vliea.s adieionnis conexão ein y.

diámeirn s.iida 7 I ó po|

RS RS
12 120 Unid GALZER

155.00 18,600,00

R.S
RS 9.000,0(113 50 Unid GALZER

180.00

Tomada gás/ar. maicrial Cüi po melai cromado.
lipo dupla. aplieai;ào oxigênio medicinal,
caraeicrísticas adicionais conexão em y,

Uiâmetro saída 7/16 pol.

RS
RS 9.250,0014 50 Unid GALZER

185,00

I. ►*

Ri
RS 9.600.00iVaseo. '.olume eerea de 25o ml eomponemc'

e vedação

l aitidilkadoi p .'\i (■onipninido. tamaiilio

úiiiai lipo iVasCv). volume eerea de 250 ml
eoiiipoiieiiles e vedação.

120 Unid GALZER i3
80,00

RS RS
16 120 Unid GALZER

I0,20(>.0085,00

Ku de Oxigèmo, i\]iiipailo com cilindro de
alumínio (alé 4,6 liiro.s). eoni caninho úe

meud paia liaibpone do cilindro com ro.;í/:o,

lejiiiliuIcT de oxigênio eom tUixôniciKi.
umulifi.adoi’, nuseara de ox:çenai,'ào e e.ànula

lia.val

RSRS
17 50 Unid GALZER

)75.000,003.500.00

RSV.M.OR T'OT.AL; (dois inilhòe.s du/enios noventa e nove mil novecentos e seieiu.i íca;'.)
2.299.970.00

assumindo as condições previstas na preseino ata de registro de preços, edital e anexos que passa a vincular o

picsciiic icinio-

AssMudo dc fofmâ digital pof
& DCS 50AGLS COAURCIO DCBDbSeORGIiS

COMLRGOÜLGASIS CASI5LI0A:«12í30J000I?9
Didot 202602 II H38:1S

-0300
LTDA:38425303000129

Bi iiiio de Sousa Burges.
CPF n" 081,214.774-09

Rcpresciilantc Legal
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